
JOÃO FERNANDES  DA SILVA,  Presidente  da
Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2019/2020,
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei,

Considerando o  Ofício  nº  94/CM/2019,  que  solicita  a
Prefeitura Municipal disponibilização dos Serviços de um engenheiro;

Considerando o Ofício nº 475/GP/2019, que disponibiliza
o Engenheiro Civil Sr. Astolfo Caetano Pelett, para atender as necessidades
do Legislativo Municipal,

RESOLVE,
 

Art.  1º. DESIGNAR o  servidor  efetivo  cedido  pela
Prefeitura Municipal, ASTOLFO CAETANO PELETT – Engenheiro Civil
–  CREA 140.518.963-0/RN, para  exercer  as  funções de  ENGENHEIRO
FISCAL DE OBRA, na  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA,
AMPLIAÇÃO  E  CONSTRUÇÃO  (TELHADO,  BANHEIROS,
ARQUIVO, COZINHA E SALA DE COFFEE BREAK ) DO PRÉDIO
DO PODER LEGISLATIVO, em COMODORO/MT, objeto do Contrato
Administrativo  nº  007/2019,  celebrado  entre  a  Câmara  Municipal  de
Comodoro e a Empresa  MEDEIROS ENGENHARIA EIRELI, sem ônus
para esta municipalidade.

Art.  2º. A  função  será  desempenhada  sem  que  haja
acréscimo de ônus para esta Edilidade; 

Art.  2º. Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, com seus efeitos retroativos a 21/08/2019.  

Art.  3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos vinte um dias do mês de agosto do
ano de dois mil dezenove.    

      João Fernandes da Silva
                                   Presidente 
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